
O Município, de ACARA, a 
localizado na, .Av. Govem 
representado pela Sra. AM 
252, KM05,:portadora do Ç 
(MF) CNN 12.669.568/000 

RAPHAELÁ2OSIA NOifi 
Selem-PÁ, CEP 66635-1 1 

outorgada têm enti. Si jus  
PREÇOS ti-  ./2018-1506( 
CONTRTAP4 às norma 

guem 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDt, H• 

CONTRATO N° 20180080 

vês do EI NDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, 
) Fernando (xuilhon s/n°, inscrito no CNPJ '(ME) sob o n° 11. 750. 869/0001-70, 

OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, residente na RODOVIA PA- 
ri0  742.994.872-20 e, de outro lado R K L CONTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ 

9, estabeecida na Rua Presidente Costa e Silva, n° 279 4A, Tapanã, Belém-PA, CEP 
irnada si4iplesmente CONTRATADA, neste ato representada por FRANCISCO 

esid nte na Rod. Augusto Montenegro, n 05333-Cond Greenville, Parque Verde, 
portador qo CPF 920.520. 612-15 , de acordo com a representação legal que lhe e 

avençadq, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE 
a prop4ta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 

caPlinar! da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Clausulas que se 

¶)OI3JE1O 

'tem LeLrc' objeto a Serviços de reforma da unidade de atenção especializada em saúde 

$ SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

çontratadçs compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 

7 lSl5Of '1, partes integrantes deste Contrato 

CLÁUSULA 1tRCEIRA 1 VAL 

1.-O valor total dc-s.Contrá to é i de R$ 510.803.81 (quinhentos e dez mil, oitocentos e três reais e oitenta e 
um cen'a\os}. di5criminadf dc a.or 1 0 com a planilha integrante da propc.sta de preços e o cronograina lisico-
financeiro apresenladob pci C UNT RA'fAD A. 

T LÁUSULÂ QUARTA - OU Pft%id FW EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.Os serviços J.rc ro :i extpiados de acordo com o prazo 'sLbclecido 	cláusula oitava, co ntados a 
partir da ordem de serviço ciTIitid}i pela -1, 3NTRATANTE. 

1.1 - O nrizq para inícj dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serv,coexpedida pela (MNFRAT'V' lio o dc conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA,
se inferior ao máximo 

definit 
 lo capu! esu Cláusula: 

1 C prazo de garar.l'' aos s'r-.ç)s deverá ser deS anos, contados do Ternjo de Recebimento Definitivo a ser 
por emitido 	Comissão desin 1 a pela ai  ddade competente. 

CLÁIJSUL % QUINTA - 11 	LEGAL 

1. A lavratura do rneite, Conv,! o decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-15u 69 1. 
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Estado do Para 
OVENOIt1ZÇDEACAR4 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

udicaçls em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
ando mo base o disposto no artigo 45, pararafo 1°,inciso 1, da Lei no 8 666/93 

ANI'fl 

RÃTA$A a apresentação a Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 
da ta da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 

perito, !lo  valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 

inheir ou tt talos da divida publica, 

gara4a em apreço, quando em dinheiro, 4evera ser efetuada em caderneta de 

CLÁUSULA SEXTA - IV 

1. Será exigida da 1 

de 10 (dez) . , dias úteis, e 
correspond&ite a 5% (cine 
modalidades.: ..  

1.1 - cauçà' 

LI. 
poupança em favor da COr' 

1 .2 - ;egun 
1.3 -fiança 

12: No caso de ri 
responsabhzando-se a CO 
outras penalidades prevista 

CLÁUSULA SÉTIMA -i 

dest Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
D4 por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, alem de sujeitar-se a 

CU' 0110 CONTRATO 

o como, os casos nele omissos, egi1arie-ão pelas cláusulas contratuais e 
Lo-se-lhes, supletivamente, os principlos da Teoria Geral dos Contratos e as 
o artigo 54, da Lei n° 8 666/93 coniqinado com o inciso XII, do artigo 55, 

E DA VALIDADE 1 

tert início em ló de Julho de 2018 e 
'cxp 

•?ienLe. 
 devendo-se excluir o primei 

RG( 5 DO CONTRATANTE 

f E: 

Mil h1ivre ajso dos empregados da CONTRATA 

sta ' ifflbrintõcs e os esclarecimentos que venh 
3$ \.TADAf 

mil 	e fisc4i7ar o andamento dos serviços de re 
ial:kiÇaesit4da: 

ori 
ti 
 i4tisqu1 serviços pertinentes ao objeto desi 
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1 	1 

1'; A  execução desl 
pelos precQitos de direito yti 
disposições : de" direito priw 
do mesmo diplpma legal- 

CLÁUSULA OITAVA -1 

1t'..y.igôiicia dest 
r\ndo inicio e vencimento 

CLÁUSULA NONA - DO 

rmino em 31 de Dezembro .& 2018, 
incluir o último. 

A aio local da prestação dos serviços 

o a ser solicitados pelo preposto ou 

rma e adequação, por intermédio da 

contrato, decorrentes de imprevistos 



Estado da Pará 
.OVEWNO MUNICIPAL DE ACARÁ 	

Ub 

FUNDO MUNICIPAL DF SAUDE  

durante ,  a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Municipio de 
ACARA, desde que comprosctda a necesi idade deles; 

1. 5 - rejeitar! qualquer ervio executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadaspela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS n° 2/2018-150601; 1 

1.6 - solicitar. que sejaléfeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMÁsD4 DE PROs n° 212018-150601; 

1.7 - atesi t; a', nota fivI tatuns correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONTRATANT 

CLÁUSIJM DÉC 

1. Cabeià à 
n° 2/2018-150601: 

A-4ENi 

)NTI$!L .ø AD 

ido para esse fim. 

)S DA CONTRATADA 

dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 

1.4. - 111a 
qualquer víncuh empreg 

.1 	 1.3 - 
imediatamente qualquer 
CONTRATANTE; 

1.4 - re 
terceiros, dSorrentes de 
essa resnonabilidade a f 

1 5 - respi 
ATANtE, quando 

16-arcar 
idos na execução ti 

17 - ass 
idade .e éstabilidad 

ição aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
tais 

aros dc ac, dente, 
, impost 1,5 e contribuições, 

bnizações, 
s-rebiçã 
s-transpo F' e 
as que p entura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, 

s seus e egados sujeitos as normas disciplinares da CONTRATANTE, porem, sem 
com o or o, 

ainda, o seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
[eles que ja considerado inconveniente a boa ordem e as normas disciplinares da 

èr pelos ii kmos causados diretamente a Administração da CONTRATANTE ou a 
pa ou d? , quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 

Àção ou icompanhamento pela CONTRATANTE, 

tambe por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
ffenha ido ocasionados por seus empregados ,  durante a execução ddos serviços, 

i espesa ecorrqnte de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
lios oi o recinto da CONTRATANTE, 

nteira 1 	total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
todas as truturas da obra a executar, 

TV SÃO JOSÉ No 120 



1.8 - verifitai e cpmpar 

a) no caso cio í 
Técnicas, regulamentos ou posturas 
CONTRATANTE, de forma a evitar eir 

1.9 - repang. uorrigh-, 
serviços efetuados cm que -,e eriflcai 
utilizados, tio prazo rnúxin1ocie 5 (cinco 

providenciar,  pc  
sentido de evitar ,  qualquer tino de acidei 

1.11 - fome Ar insnlaç 

- 	1. 12 - instalar urna plue 
pertinente: 

1.13 - remover o entrlh 
durante todo o período de execução e. e 

1.14 - prcstat a garantia 
no § iodo qt. 56 da Lei « 8666 93: 

LIS -  permitir, aos técr 
suas intaIações e,a todos os locais onde 

1.16 -  co' ffliS à À 
caráter uren 1 e e nrestar os iiak'écimS 

1.17 - respo 'gahilizar-s 
'igilància. organização e i anulenção 

provisórias necessárias, co férme pre' 
PREÇOS n°  2/2018-ISOóQli 

1.18 - respcsahi1izar-s' 
pela CONTRATANTE e pi4 s 4rabos a 

.19 - resp sabiiizar- 
como por ensaios, testes ou nvas nece 

1.20 - prov euciar, 
apresentados, junto a institq  lou fu 
Especificaões Técnicas ei siantes d 
fiscalização d cON'IRAT4J TEjugai 

1.21 

exiUHscus 

 si 

Estado doPará 	H 
I)VERNO MUNICIPAL DE ACARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

... 

todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços 

lias, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
caberá à, CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
ecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços 

jriover, reconstruir ou substituir, às sqas expensas, no total ou em parte, os 
vícios, defeitos ou incorreçõeb re4ultantes da execução ou dos materiais 

ias ou no prazo para tanto estabeleeidd pela fiscalização, 

conta própria, toda a sinalização necessária â execução dos serviços, no 

s adequadas para a fiscalização dos srviços de reforma e adequação, 

de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação 

p todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 
secialmente, ao seu final, 

m relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 

os da CONTRATANTE e aqueles por ele formalmente indicados, acesso as 
stiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto, 

unistração da CONTRATANTE, per escrito, qualquer anormalidade de 

fr que julgar necessário; 

ela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 

o nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 

,Ias despesas decorrentes da rejeiçãq de equipamentos, materiais e serviços 
retados por esta rejeição; 

or todo transporte necessário a prestação dos serviços contratados, bem 
rios, inclusive os mal executados, 

aias expensas, atestado de simila dadt de desempenho dos materiais 
içóes capacitadas para este fim, qundo do uso de similar ao descrito nas 
Edital da TOMADA DL PREÇ S ri-,  212018-150601, sempre que a 
cessano, 

rntratados, se for o caso, copia da AR cl 

TV SÃO JOSÉ N° 20 

serviços a serem realizados, 



Estado do Pará 
)VERNO MUNICIPAL DE ACARA 

FUNDO MUNICIPAL DL SAUDÈ. 

apresentando-a .ã Unidade 4e 

1.22 - resp 
obrigando-se a prestar ass' 
trabalhos, 

1.23 - sulrn 
dado(s) demonstrativo(s) da 
o originalmente indicado, 

0 	124 - garan 
da data da émissão do Terr4. 

125- dura , 4 
'"evera, sob pena de sei 

CONTRATANTE, atendeç 
comunicação oficial, e 

1.26 - mane 
as obrigaçõs assumidas, 
2/2018-150601 

fi  

2 Caberá, ainda, a I 

91 -efehv 

- CREA, emcumfrimento ffsto 

2.2 - inden i 	rest 

2.3 - remai 	quaisc 

« 	cumprq4pm 

IA CONTRATA3i!i'hei 

assumratesp 
na Iegislaçào social e trabaljstÕj cm 
manterão nenhum vinculo ehpr gar 

1.2 - assut* t mt 
legislação específica de aeidpt s d 
no decorrer do fornccirncnt4 e do 
dependência da CONTRAT . 

da CONTRATANTE, quando soliciado; 

pela perfeita execução e completo: .  acabamento dos serviços contratados, 
a e adnunistrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 

ição da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 
pacidade técnica do responsável tdcqico que, porventura, venha a substituir 

a a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
ões de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n° 

corno parte de suas obrigações 

te Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
ei n° 6.496, de 07.12 . 77 ;  

r os danos causados as vias ou logradouros públicos; 

redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra, e 

normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho 

AS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS  E FISCAIS 

lá :  

1idtde por todos os encargos prev 	ciários e obrigações sociais previstos 
obfigando-se a saldá-los na época prig, vez que os seus empregados não 
m a CONTRATANTE, 

responsabilidade por todas as 	ências e obrigações estabelecidas na 
ilhó, quando, em ocorrência da es 	e, forem vitimas os seus empregados 
ipeúho dos serviços.ou em• •cone: 	~ com eles, ainda que acontecido em 

ncargos de possível demanda Irab lista, civil ou penal, relacionados a 
vinculada por prevenção, conexão e coiltinência; e 

mínimo de 5 (cinco) anos, todos os sen';ens executados, contados a partir 
:rito Definitivo, conforme artigo 618.k .0 C'digo Civil Brasileiro; 

e garantia de que tratam os item, 1 z tsta Cláusula, a CONTRATADA 
no dasro de empresas suspensas de ari :ipar em licitação realizada pelo 

dg CONTRATANTE no prazoS .imo de 15 (quinze) dias, contado da 



- assum; inua a 
deste Contrato 

2 A inadimplência da CONTR 
transfere à:résncnsabilidadd nór, seu n 
deste Contrato, razão pela 
ou nassiva:.cóià CONTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ 

1:Deverá a CONTP 

õnsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

DA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
ento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o, objeto 
'ADA renuncia expressamente a qüalquer vínculo de solidariedade, ativa 

OBRIGAÇOES GERAIS 

rar, também, o seguinte: 

-- 	 LI - é eq: 
'ONTRAT&NTE durante a 

12 - é expr 
houver prévia autorização d 

1.3 - é veda 

1.3. 
Administração da CONTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA ' 
SERVIÇOS 

ART 

deverá. 
'5/2018-150&i1.:. 

CLAUSULÁÃ DECIMA 

ie o ne 

e 

efeito de naSniërito.  

nent .froihida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
ca de contrato; 	1 

Lnte pt 'ibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
inistrd ão da CONTRATANTE, e 

tbcon tação total dos serviços objeto deste Contrato, 

ubcor 	 autorizada parcial dos serviços só será admitida se previamente autozada pela 
[E 

EIRA DA RESPONSABILIDADE TECNICA PELA EXECUÇÃO Dos 

DA prcVidenciar, junto ao CREA, a devidaAiotação de Responsabilidade Tecnica-
a pilestte licitação, de acordo com a legislação vigente 

o teli' s serviços a serem desenvolvidos devera ter vinculo formal com a 
idic ' na fase de habilitação do certame licitatorio da TOMADA DE PREÇOS n° 

A - D ACOMPANHAMENTO E DA FISCALJZAÇÃO 

vigên' a deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
od Ia-o da CONTRATANTE, para tanto 
a derm

itoe 	

ações pertinentes a essa atnbuiç

avales das etapas executadas, observar 

cunis referentes a conclusão de cada

fisqalização dos serviços, o Titular c
mda,ta qualquer trabalho que esteia 

H TV SÃO JOSÉ N0 12O 

instituída, permitida a contratação de 
b, devendo: 

do p,disposto no Cronograma:Físico- 

tapa, nos termos deste Contrato, para 

1 
CONTRATANTE ou outro servidor 

rido, executado em desacordo com o 



Estado do Pará 	: 
VERNO MUNICIPAL DE ACAI4 	

1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 1-•,___ 

àrnar necessária. 

indicar preposto, a ser submetido, à aprovação da Administração da 
iigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

nter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o 

neçessano 

JANTE anotara em registro próprio tdas as ocorrências relacionadas com a 
1tenrnnando o que for necessario a 1  regularização das faltas ou defeitos 

que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
in tempo hábil para a adoção das medidas convenientes 

deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
instanciado, assinado pelas partes, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis 
escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

?jeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
ido, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 
a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
666/93 

.iderado concluidos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
LDA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE 

[ESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

fator as referente as etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
designado para esse fim. 

)ESPESA 

serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
xercicio 2018 Projeto 0901.103020002.1.008q9  Reforma e Ampliação do 
iica 449051 00 Obras e instalações, Subdemento 449051 99 no valor 

nos subsequentes, quando for o caso, será alocada a dotação orçamentaria 
a 'er consignada a CONTRAT VNTE,  na Lei Orçamentaria do Município.  

PAGAMENTO 

,)-Financeiro apresentado, a COtjTRATADA solicitara a CONTRATANTE 

especificado, sempre que essa medida 

3. ACONTRATAOA dever 
CONTRATANTE. durante período cl 

4.4 CONTRATADA deverá 1 
no CREA e aceito pela dnistraçàc 
próprio, para representá-iaet4jie que 

5. O representante 4. 'CONTR 
execução dos seniços rneickndos, 
obsenados. 

O. As Qecisoes e povtien 
verão ser solicitadas a seusu5rit 

CLÁISUL& DÉCIMA QU NTA - 

1. Após concluído. d oh 

2 O recebimento 
	

SER 
competente, mediante tem 
dias úteis, necessario a o 
observado o disposto no ar ,  

as oririgal;ges assuinivas p 

	

CLÁUSULA DÉCIMA S 
	

£DA. 

	

1,.'A' , atestação da 
	

isca 

	

caberá ao CONTRATAN1 
	

;ervid 

	

CLÁUSULA D1CIMA 5 
	

k - DA 

	

1. A depesa com 	ição cl 

	

está a cargo da dotação 	atária 

	

Hospital Municipal Clas 	econ 
de R$ 510.803,8l. 

	

1.1 - Ade 	ara: os 

	

prevista para atendimenrot 	ia1ida 

CLÁUSULA DÉCIMA O 

	

1-0 h ededido o Cr( 
	hk. F 



a medição dos trabalhos xc.eutados. U 
nota fiscal/fatura de serviçoa para iiq 
bancária creditada em conta cohlreliteon 
dos documentos na CONTRATANTE. 

1.1 - Somente serão pa 

1.2 - as m1ç5es serão 

qiinicr 
feitas as medições pela nflisso fis 
executados e por ela aprov4dos, tornand 

1.2.2 - eião ei 
ssinaclas ct)m o De acordo do Respons; 

as medi 
cio mês subsequente e a tiscrilwaçào tel 

1.3 - A critério' da fisci 
ser feitas considerando-se us112Hatertais 
valor a ser levado ciii conli. çara efei 
composições de custos uniiáros zipreser 

tntende 
TOMADA DE PREÇ OS n° 2/2618-150 

1.3.2- o BDI j 
relativos à mão-de-obra e icecIivo 81 
dos equipamentos. 1 

L4 - as i4h 
ATA ITÉ, para fin1u 
)rtâncias retidas relaí ás a 

30, da 

1.41 111. l t:O 
data 

1.5 - O p 
fiscal: fatura atestada por 
regularidade da CONTRA 
CRI?. 

• 	Estado do Pará 	J 
VERNO MUNICIPAL DE ACARA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 fr-. 

a vez medidos os serviços pela fiscálização, a CONTRATADA apresentará 
dação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
ieque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 

os- quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

pela fiscalização, obedeçendo-seo seguinte: 

ente, em cumprimento ao Cronog .a Físico-Financeiro, quando serão 
adora da CONTRATANTE, com ,ando-se os serviços efetivamente 
t base as especificações e os descri do projeto; 

[os os Boletins de Medição dos S 
	

em duas vias, que deverão ser 
Tépico, o qual ficará com uma da 

deverão ser solicitadas pela CON 
	

TADA até o 3° (terceiro) dia útil 
(iiois) dias úteis para executar a. me, 

zação e no exclusivo interesse 4a CÇNTRATAINTE, as medições poderão 
equipamentos fornecidos e depositadps no canteiro da obra Neste caso, o 
de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 

,das pela CONTRATADA 

por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
1, meios o BDI csntratpal, e 

ativo aos materiais e equipamento à, bem, ainda, a parcela dos Serviços 
serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 

/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA a 
) e pagamento, ate o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
ibuição previdenciaria no prazo estabelecido na alínea "b", inciso 1, artigo 
09  876/99 

as notas fiscais/faturas serem eimtida e entregues a CONTRATANTE em 
)r será imputado a CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 

Efi dos serviços somente poderá se 
tado, conforme disposto no art. 6 
Seguridade Social - CND e ao Fui 

ra/nota fiscal somente poderá oçoi 

TV SÃO JosÉ N°120 

ltuado após a apresentação 1a nota 
.a Lei n° 8.666/93, e. verificação da 
de Garantia por Tempo de Serviço - 

se acompanhada dos comprovantes 



em 

1w1ayavIt.kfl J.rmPi%autJ - 

3 A CONTRATANTE resewSe o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os serviços 
iais fornecidos não estiverem em pàfeitas condições de funcionamento ou 
idas e aceitas 

4. A CONTRATAN 'E p0' 
	

deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
ições devidas pela CONTRA 

	
A nos termos deste Contrato. 

haja 	 da ( 
este Contrato 

do à CONTRATADA enquanto penJente 4e liquidação qualquer obrigação 
gere direito a alteração de preços, ccmpnsação financeira ou aplicação de 

s de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
ido que o índice de compensação financeira  devida pela CONTRATANTE, 
ondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

0 1643 8, assim apurado: 

,438 

era prevista nesta Clausula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 

ERÂÇÃO DO CONTRATO 

alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde que 
RATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 

financeira e previdenciána. seu: que is' 
penalidade à COM rRATAyE: 

6. Nos casos de evçntaiais dtr, 
alguma forma para tanto, fi'n donvendi 
entre a data acima referidal  a corre 
aphcaçào.da seguinte fúrniul.: 

EM —IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratúrios; 
N = Número de dias entre a data previst 
VP = Valor da pàrecla a ser paga. 

taxa de compensação financeira 0, 

1 = (TX/IOO) 	1 = (6/100)   

365 	365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

& 1 - A compensação fi 
da ocorrência 

1. 

['O OU SUPRESSAO DOS SERVIÇOS  
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Estado do Pará 
VERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE o 

1. No interesse da 
aumentado ou suprimido a 
e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

1.1 - A O 
supressões que se fizerem - 

1.2 -nenhi 

- neml 
supressões hsult'antes do. a 

2. Em:gso  de supi 

desde at 

Ørpinistr 
linit 

da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
5% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 

fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado, e 

dera exceder o limite estabelecido nsta clausula, e 

podem exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
) ei*e as partes. 

ços, se a CONTRATADA já houverdqindo os materiais e posto no local 
a CONTRATANTE pelos custos de qpsição regularmente comprovados e 
r indenização por outros danos eveJnuaimente decorrentes da supressão, 

DAS PENALIDADES 

1 O atraso inj usti 
Contrato sujeitara a CON 
valor total desteContrato, 
comunicada oficialmertc 

defesa, 

2.l-adv 

2.4 - dc.± 
perdurarrn os motivos d 
autoridade que aplicou a r 
pelos prejuízos resultantes 

1 Pekis motivos q 
11cm anterior: 

311 -pela 
Cláusula Sexta: 

3.2 - pelo 

tção dos serviços ou •o descumprirnento das obrigações estabelecidas neste 
ulta de 0,3 1Xo (zero virgula três por &nto) por dia e por ocorrência sobre o 
de 10% (dez por cento), recolhida o prazo de 15 (quinze) dias, urna vez 

ai do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
irtes sanções: 	.. . 	. . 	. .. 	. 

por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
e) dias, contados da comunicação ficial, 

i ana de participar em hcitaçãq e impedimento de contratar com a 
prazo de ate 2 (dois) anos, 

neidMe para licitar ou contratar c4p a Administração Publica enquanto 
la puiição ou ate que seja proinqida a reabilitação perante a própria 

será concedida sempre que a CO, 1 RATADA ressarcir a Administração 

1 0 
o prazo da sanção aplicada com h  no subitem anterior 

principalmente, a CONTRATADA .estará sujeita as penalidades tratadas no 

ao da apólice de seguro contra riscos dê! : engenharia, conforme disposto na 

ço da obra, em relação ao prazo proposto e aceito, 

1 	TV SÃO JOSÉ N° 120 



3.3 - pelo n 

3.4 - pela r 
a ser rejeitado, earacterizad; 
estabelecido pela fiscalizaç 

3.5-pelare 
efetivar no prazo máximo d 
rejeição. 

3.6 - pelo j 
proposta. 

4. Além das pen4 
o Cadastro de Fornecedor 

da Lei n.° 8.66693. 

S. Comprovado o 
Administração da CONIR 
CONTRATADA ficará isen 

6. As sanções de 
com a Administração da 
Adminktraçao Pública podi 
pagamentos a serem efetuad 

1. A inexeeuço t 
da Lei n'8.666/93. 

1-Os 
ssegurado o contraditóri 

nciaüára ai 

Estado do Pará 
DVFRNO MUNICIPAL, DEACARÁ  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

t o  dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro: 

tituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 
çào não ocorrer tio prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
daia da rejeição: e 

:er qualquer serviço que vier a ser rejeindo caracterizada se a medida não se 
as, ou 110 prazo para tanto estabelecido pela fiscali7açào, contado cia data de 

o de alguma das Clausulas e dos praz  estipulados neste Contrato e em sua 

a CONTRATADA ficará sujeita, ai'ida, ao cancelamento de sua inscrição 
ATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas 110 Capítulo IV 

ou reconhecida a Corça maior, devidamente justificados e aceitos pela 
1 relação a uni dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

de., mencionadas. 

ispcnsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
NTE. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

radas à CONTRATADA juntamente com as de inulia, descontando-a dos 

DA RESCISÃO 

deste Contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos 77 a 80 

ão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
sa. 

rã ser: 

:te 	da por ato unilateral e escrito da Administra' 	----- - - - 

14 4ll e XVIIdo artigo 78 da Lei mencionada. noti 
30j(*inta dias; 

igí'4ï. por acorfo entre as partes, reduzida a termo n 
ni!M1».ço da Cj)NTRATANTE; e 

.icia no tennoE] jda legislação vigente sobre a matéria. 

dmíMsirativa ou amigável deverá ser precedida de 
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õ4imen 
'\NTB, 
[as pena 

êÍióia, 

ser 

1UNDA 

parci 

de res 
mpla de 

rato po 

:itadL 
CÕN] 

da 	RA[ANTU, nos casos 
.ctnd 

CUN'I
o-se a CONTRATADA : , com a 

rcesso da licitação, desde qüe haja 

)xização escrita e fundamentada da 



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIF 

1. As dúvidas e'ou omissões, 
PREÇOS no 2/2018-150601, ero resi 

2. rodos os trabalhos deverão 
ciente das normas técnicas d ABN1'. 

3. A CONTRAi Ar,A ficará 
se admitindo modificações sei'ra práv,  

- - 	1. Este Contrato f da vincula 
:teeorre da autorizaçüo d tO 1'RA 
propostas da CONI'RAT 

CLÁUSULA VIGÉSIMA bi- (NT - 

1. As questões aecorreni 

mais priviigjØ' que seja, 414..no 

2 , para firmeza e jj44ad a  e forma,, a9e surtam 	e 
CONTRATAI41`E e CONT'j 4PAD 

Estado do Pará 
'OVERNO MUNICIPAL DE ACAfl 	 4» 

h 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 FIE 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECíFICAS 

ohrentura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
lidas pela CONTRATANTE. 

í
ir executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 
esPondlentesa cada serviços constantes das Especificações

7igada a executar fielmente os serviço' programados nas especificaLoes, não 
a c, onsulta e concordância da CONTRATANTE 

- )A VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

e tos termos da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2018-150601, cuja realização 
constante do processo licitatorio no 2/2018-150601, e aos teimo', das 

FORO 

da execução deste Instrumento, :  que não possam ser dirimidas 
Comarca do Município de ACARA, com exclusão de qualquer outro, por 
previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d' da Constituição Fedeial 

ue foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
elas testemunhas abaixo.  

ACARÁ-PA, em de Jülho de0I8 

fPAL DE SAUDE, 
750.869/0001-70 
ATANTE 	... » 

R lc CÕNTkUÇÕES LTDA 
CNPJ 12 669 568/0001-89 

CONTRATADO(A) 

2.  
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